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Ofício DA nº 136/2018 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 45/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

45/2018, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 1.533.242,88 (um milhão quinhentos e trinta e três 

mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), para os fins que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

         Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                   Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 45/2018) 

 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o 

incluso Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um 

Crédito Adicional Especial, no valor R$ 1.533.242,88 (um milhão quinhentos e trinta e 

três mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos) junto a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A presente propositura tem por finalidade a criação de dotação 

orçamentária específica para ocorrer com o repasse de recursos para custeio de 

quaisquer ações de média e alta complexidade para a atenção à saúde da população, 

destinado à Santa Casa de Assis. 

Esclarecemos que o valor total previsto é de R$ 2.044.323,84 

(dois milhões, quarenta e quatro mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e quatro 

centavos) que serão divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 170.360,32 (cento e 

setenta mil trezentos e sessenta reais e trinta e dois centavos). 

No entanto, neste projeto estão contemplados os recursos 

atinentes ao exercício de 2018, sendo que o restante, no valor de R$ 511.080,96 

(quinhentos e onze mil oitenta reais e noventa e seis centavos) serão previstos na lei 

orçamentária referente ao exercício de 2019. 

A transferência dos referidos recursos encontra-se autorizada e 

disciplinada nos termos dispostos pela Portaria nº 456, de 27/02/2018, que aprova o 

Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências do Estado de São Paulo, referente à RRAs 10 Marília, cuja cópia 

segue anexa. Esclarecemos que a primeira parcela, referente ao mês de abril de 2018 

já foi recebida pelo Fundo Municipal de Saúde. 
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A presente proposta também recebeu parecer favorável do 

Conselho Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 174, de 10 de abril de 2018, 

que anexamos ao presente, para conhecimento dos Senhores Vereadores. 

Diante disto, os recursos para fazer face as despesas com a 

execução da presente Lei serão provenientes do excesso de arrecadação, tendo em 

vista a receita a ser repassada pelo Ministério da Saúde durante o exercício de 2018, 

nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 

1.964.  

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 45/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 45/2018 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 1.533.242,88 (um milhão quinhentos e trinta e três 
mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.04.  MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMB. HOSPITALAR  
10.302.0080.2.182 PARCEIROS DO S.U.S. 
 3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica ......................................... R$ 1.533.242,88 
   Fonte de Rec. 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc. 
   C.A.302.004 FNS- CUSTEIO SANTA CASA DE ASSIS 

  Total .................................................................................... R$  1.533.242,88 
 
   

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasses do Fundo 
Nacional de Saúde, conforme Portaria nº 456 de 27/02/2018, a ser verificado na 
Receita 80 (1718.03.11.08), durante o exercício de 2018. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIa da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de abril de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

 



PORTARIA Nº 456, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova  o  Componente  Hospitalar  do  Plano  de  Ação  Regional  da  Rede  de  Atenção  às  Urgências  e
Emergências e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - MAC do Estado de São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo - CIB-SP n° 20, de
26 de abril de 2016, que aprova o Plano de Ação Regional da RUE - RRAS 10 Marília;

Considerando  art.  2º  da  Portaria  de  Consolidação  nº  3,  de  28  de  setembro  de  2017,  que  estabelece
diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando art. 1º do Anexo III da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que institui
a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo III, Livro II, Título I - Do
Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no Âmbito do SUS;

Considerando o Capítulo II - do Financiamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Portaria
de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando  a  Portaria  nº  3.992/GM/MS,  de  28  de  dezembro  de  2017,  que  altera  a  Portaria  de
Consolidação  nº  6/GM/MS,  de  28  de  setembro  de  2017,  para  dispor  sobre  o  financiamento  e  a
transferência dos recursos federais  para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências
e Emergências do Estado de São Paulo, referente à RRAS 10 Marília. 

Art.  2º  Ficam estabelecidos  recursos  do Bloco de Custeio  das  Ações e Serviços  Públicos  de Saúde,  no
montante anual de R$ 18.043.238,40 (dezoito milhões e quarenta e três mil duzentos e trinta e oito reais e
quarenta centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - MAC do Estado de São Paulo e Municípios.

Art.  3º  O  Fundo  Nacional  de  Saúde  adotará  as  medidas  necessárias  para  a  transferência,  regular  e
automática, do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde, conforme anexo.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano
Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o
caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para
atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 4ª (quarta)
parcela de 2018.



RICARDO BARROS

ANEXO
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